Lei nº 278, de 22 de março de 2004
Autoriza o Poder executivo a abrir crédito SUPLEMENTAR no valor de até R$ 27.180,00 e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de até R$ 27.180,00 (vinte e sete mil e cento e oitenta reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

04 - Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Lazer

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.361.0046.2007 – Manutenção Secretaria da Educação

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (65)



Art. 2º Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso a redução da seguinte 

04 - Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Lazer

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.361.0047.2008 – Manutenção Ensino Fundamental

3.1.90.47.01.02.00 – pasep - Professores em efetivo exercício (69) R$ 10.000,00

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (74)
    R$ 10.000,00

12.361.0047.2009 – Ampliação e Conservação Escolas

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (77)



      R$ 7.180,00

Total









    R$ 27.180,00



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 22 de março de 2004.







Alcido Lindemann








Prefeito.

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
